
 

 

GABINETE DO VEREADOR DELEGADO LESSA 
 

 

INDICAÇÃO Nº        /2026 
 

Indico à Mesa Diretora, após ouvido o Plenário desta Casa Legislativa e cumprida as 

formalidades regimentais, que seja dirigido aos Ilustríssimos Senhores, Diretor Presidente e Diretor 

Regional do Agreste da Companhia Pernambucana de Saneamento (COMPESA), Alex Machado 

Campos e Daniel Genuíno Bezerra, assim como também ao(à) Ilustríssimo(a) Senhor(a) Gerente de 

Unidade de Negócios Regional do Agreste Central, o seguinte pleito: regularização do abastecimento 

de água na Rua marinaldo Gomes Cordeiro, bairro Rendeiras, em Caruaru-PE. 

 

JUSTIFICATIVA 

 A presente proposição fundamenta-se na necessidade de assegurar a regularidade, 

continuidade e eficiência do serviço de abastecimento de água potável na Rua Marinaldo Gomes 

Cordeiro, no bairro Rendeiras. Segundo relatos técnicos dos moradores, a localidade enfrenta uma 

interrupção crítica no fornecimento há aproximadamente 30 (trinta) dias, configurando um quadro de 

severo desabastecimento. 

O pleito sustenta-se nos seguintes fundamentos: 

 Dignidade da Pessoa Humana e Saúde Pública: A ausência de água impossibilita a 

higienização básica, o preparo de alimentos e a manutenção da saúde dos residentes, expondo 

as famílias — incluindo crianças e idosos — a riscos epidemiológicos e condições de vida 

degradantes. 

 Inobservância do Cronograma de Rodízio: O relato da comunidade indica que o calendário 

de abastecimento estabelecido pela concessionária para o setor não está sendo cumprido, o que 

exige uma auditoria técnica na rede de distribuição local para identificar possíveis obstruções, 

vazamentos ocultos ou falhas de pressurização que impeçam a água de atingir as 

extremidades da via. 

 Equilíbrio na Relação de Consumo: Os moradores continuam sujeitos às tarifas de 

disponibilidade, porém sem a contraprestação do serviço, gerando um desequilíbrio na relação 

entre o usuário e a concessionária. 

 Diante do cenário de vulnerabilidade hídrica em que se encontra a Rua Marinaldo Gomes 

Cordeiro, submeto esta indicação à aprovação dos nobres pares, instando a COMPESA a realizar o 

diagnóstico operacional imediato e a subsequente regularização do fluxo hídrico na referida localidade. 

 

 

Sala das Sessões, 31 de Março 2026 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

VEREADOR DELEGADO LESSA 
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